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1. SISTEMA NACIONAL DE CONTROLE SOCIAL  
    E INTEGRIDADE PÚBLICA

A sociedade desempenha um importante papel no combate à corrupção, ao 
lado das instâncias oficiais de controle interno e externo. O controle social das 
políticas públicas é instrumento essencial não só para garantir a integridade 
da gestão pública, mas também para reafirmar o caráter democrático e 
participativo de todos os espaços decisórios da administração pública.

PRINCIPAIS PONTOS DA PROPOSTA

Institui o Sistema Nacional de Controle Social e Integridade Pública (SNCSI) como uma 
instância descentralizada e participativa em que sociedade e entes da federação podem 
trabalhar conjuntamente para desenvolver políticas públicas de combate à corrupção e 
de promoção do controle social.

Determina a criação de um sistema com órgãos e instrumentos correspondentes 
em todos os níveis da federação – federal, estadual e municipal – garantindo a 
ampliação do alcance das políticas de promoção do controle social.

Cria os Conselhos e as Conferências de Promoção da Integridade e Controle Social. 
Os Conselhos atuarão como instâncias consultivas para determinar as diretrizes dos 
Planos, acompanhar e avaliar sua execução e fiscalizar a aplicação de recursos 
nessa esfera. As Conferências são os espaços máximos de revisão e deliberação 
sobre os Planos. Determina a elaboração de Planos de Combate à Corrupção, 
Promoção da Integridade e Controle Social como instrumentos para a gestão em 
médio e longo prazos de políticas de fomento do controle social. Os planos deverão 
definir estratégias, metas, prazos e recursos necessários à sua execução. Serão 
também compartilhados, em nível federal, com a ENCCLA para servir de diretriz ao 
conjunto de ações a serem adotadas.

Prevê a criação do Fundo Nacional para a Promoção da Integridade Pública e 
reforma, para aumentar sua transparência, o Fundo de Defesa de Direitos Difusos.
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PROBLEMAS QUE PRETENDE SOLUCIONAR

Tendo em vista a diversificação dos instrumentos de participação e controle social – 
ouvidorias, reuniões com grupos de interesse, audiências públicas, consultas públicas, 
conselhos, conferências e ações de transparência – torna-se mister instituir uma estrutura 
permanente para a previsão de políticas de promoção do controle social. É, afinal, a única 
maneira de se avaliar os instrumentos mais adequados para cada instância, considerar 
possíveis espaços para aprimoramento e garantir a execução das políticas previstas.

Apesar de haver evidências contundentes de que um nível maior de institucionalização 
da participação da sociedade – controle social – no desenho e execução de políticas 
públicas gera resultados positivos1, os esforços para se promover o controle social 
ainda são esporádicos e inconstantes.
 

2. CONSELHO NACIONAL DE ESTADO

A diversidade de órgãos componentes do Estado brasileiro – em termos de 
áreas de atuação, dimensões físicas e financeiras e complexidade – exige a 
criação de um instrumento que permita a uniformização da atuação pública. 
O combate à corrupção se faz por meio de aprimoramentos institucionais 
suficientes para eliminar as brechas e contradições na atuação da 
administração pública. São essenciais instituições capazes de desenvolver 
um trabalho permanente e consistente no fortalecimento da integridade 
pública e na promoção da transparência, como o Conselho Nacional de 
Estado que se propõe.

1AVRITZER, L. Democracia e Políticas Públicas no Brasil: Relatório de pesquisa do projeto democracia participativa.  
Belo Horizonte: FINEP, 2009.
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PRINCIPAIS PONTOS DA PROPOSTA

Cria o Conselho Nacional de Estado (CNE), como um órgão permanente, vinculado 
ao Congresso Nacional, mas com autonomia funcional para aprovar normas 
administrativas nacionais, por meio de súmulas administrativas e regulamentos 
técnico-administrativos.

O CNE terá atuação restrita às seguintes matérias: prevenção da corrupção, 
transparência e publicidade, desburocratização, política fiscal, concursos públicos, 
licitações e outros processos de contratação e regime de contratos estatais.

As normas emitidas pelo CNE vinculam tanto a administração direta quanto a 
indireta, os Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados e do Distrito 
Federal e dos Municípios.

O CNE é composto pelo AGU, seu presidente e por mais 8 membros, indicados 
pelo Presidente da República, com mandatos únicos e não coincidentes de 6 anos. 
São os 8 membros: um servidor público, um representante da sociedade civil, 
academia ou setor privado, dois servidores dos poderes legislativos, um servidor 
do TCU, um servidor dos TCEs e TCMs, um membro do Poder Judiciário e um 
membro do Ministério Público.

Deverá ser elaborado anualmente, pelo CNE, o Plano Administrativo-Normativo 
Nacional, com as propostas de atuação por meio de súmulas administrativas e 
regulamentos técnico-administrativos.

PROBLEMAS QUE PRETENDE SOLUCIONAR

É a fragmentação de decisões administrativas, ou seja, a existência de uma multiplicidade 
de normas sobre o mesmo tema, que abre espaço para confusão e interpretações 
diversas, ocasionando ineficiência e corrupção.
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O lento processo legislativo dificulta a adequação do ordenamento às constantes 
evoluções e às especificidades de determinados processos, tecnologias, produtos e 
serviços. O aprimoramento institucional permite uma abordagem profissional e permanente 
por um corpo técnico especializado em uma gama específica e restrita de assuntos.

Além de tratar especificamente da prevenção da corrupção e da transparência, 
o CNE também cuidará de diversos temas intimamente relacionados com 
o combate à corrupção, como as licitações e os contratos públicos. O 
aprimoramento das normas relacionadas a esses temas é essencial para se 
enfrentar a corrupção em longo prazo no Brasil. 
 

3. PREVENÇÃO DE CORRUPÇÃO  
    NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

As compras públicas têm sido o centro de grandes esquemas de corrupção. A 
solução encontrada para prevenir a perda de recursos públicos e os prejuízos 
aos cidadãos decorrentes de fraudes e corrupção em compras públicas foi 
uma aliança com novas tecnologias, para oferecer transparência completa 
dos processos de contratação. Assim, pretende-se criar um portal único 
na internet em que se concentrarão todas as informações sobre compras 
realizadas pela administração pública.

PRINCIPAIS PONTOS DA PROPOSTA

Determina que todas as compras públicas deverão ser divulgadas em um portal único 
na internet (ComprasGov), o qual reunirá informações básicas sobre o certame instituído 
para celebrar a contratação com o fornecedor, bem como informações referentes à 
execução do contrato, como notas fiscais.

O portal integrará as informações referentes à habilitação para contratar com a 
Administração Pública dos fornecedores punidos nos âmbitos administrativo, cível e 
penal, facilitando o controle social e garantindo a aplicação dessas sanções.
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Cria um certificado único, a ser emitido pela Receita Federal, garantindo a possibilidade 
de participação em processos de compras públicas apenas para aqueles que tenham 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, bem como ausência de punições 
relativas à habilitação para contratar com a Administração Pública.

Cria também o Catálogo Nacional de Compras Públicas, o Protocolo Padrão de 
plataformas eletrônicas de compras públicas e a Capacitação Profissional de 
Compradores Públicos, esta última destinada a capacitar os servidores designados 
para conduzir processos de compras públicas.

PROBLEMAS QUE PRETENDE SOLUCIONAR

A existência de inúmeros portais de transparência e compras públicas, administrados 
e empregados pelos diversos órgãos públicos do Brasil dificulta o controle efetivo 
sobre as licitações e impede que importantes ganhos sejam auferidos com a 
comparação e cruzamento de dados.

A ausência de um portal único representa também um desafio para os atores 
da sociedade civil interessados em realizar controle social sobre os processos 
licitatórios, focos dos maiores escândalos de corrupção nos últimos anos.

A manutenção de um portal e um catálogo únicos, bem como de uma base nacional 
de notas fiscais, possibilitará o desenvolvimento de ferramentas que gerem alertas 
em casos de indícios de corrupção, servindo de fonte de informações para os 
órgãos de controle interno e externo.

Servidores públicos responsáveis por realizar processos de compras são, com 
frequência, mal treinados, especialmente nas esferas estadual e municipal, e não 
recebem qualquer instrução específica para aquela função, tornando-se vulneráveis 
a atores corruptos. O mecanismo de capacitação, além de instruir sobre os aspectos 
técnicos do portal e demais ferramentas, oferecerá noções de integridade, gestão 
de riscos e transparência.


